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ESTADo Do PARAHIÁ

courssÃo DE coNsrrrurÇÃo E JUSTIÇA

RE t- [)o
PARECER N" 59, DE 2021

PROIETO DE LEI N" 39, DE 2021
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nRonoslçÂo: ÀcRESCENTA DISroSITIVo A LEI MUNrcrpAL No 7.!52, DE
37.08.2020, QUE, E,STÂBELE,CEU Â ÂUTARQUIA MUNICIPÂL PE MOBiLIDADE,,
TRANSITO E. CIDÂDÀNIÂ . TRÂNSITAR, E DA OUTR-{S PROVIDE,NCIÂS.

PROPONENTE: Ptefeito Municipal
RELÂTOR: Cidão da Telepar/Psc

PARECER DA coMrssÃo, revonÁvpr

I _ RE,LATORIO

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo visa alterar üspositivos da lei n" 7.1.52, de

31,.082020, que estabeleceu a Àutarqúa Murucipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITAR, e dá

outÍas providências.

O autor do Ânteprojeto aptesentâ como justificativa, alender at demandas locais, regionais e

kgais de órgãos públicos muniripais, quanto à isenção e criação de uagm de Esíacionamento Regulamentado -

EstaRpara ueículo oficiai: de outro munitípio quefaçam o trantporte depessoas qae necessitam de atendimeruto de

saúde pública neste Muniripio. Com o aumento contínuo de uehalu percebe-se uma grande demanda plr aagas

próximas aos centros clínico:f hotpiÍalares, espedalrnente por paúe dos órgãos públicos de outros manicípios que

tranrplftam pacientes para Carauel utiliqando aeiculot ofciai:. Ressalta-v que, tendo em ri$a, a atual crise

pandêmica de COWD-I 9, detectou-se maior procura por uagar ilo eníorno de tab centros clínicos

nédicol horpitalares em airtude de auxíliot médicos.

Desta feita a Pr€:ente alteração uisa manter a rolatiaidade das uagas, bem como isentar a cobrança destes

aeicu/os e organiqar ds uaga: sem impacÍar stgntfcatiaamenle no orçamento da autarquia. DianÍe disso, para

ameniqar o impaclo, a Comisúo Tácnica para assunÍos relacionados a Trânsito silgere a aplicação de
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medidas, todas em conformidade com as preuitõet legais do Códtgo de Trânsito Brasileiro 'CTBtt e resoluções do

CONTRIN, confome Anexo I do Prol'eto de Leí

rr - FUNDÂMENTÂçÃo n voro Do RELÂToR

No que conceÍne ao aspecto formal, a competência é do murucípio, sendo o pÍeseflte projeto

apresentado pelo Chefe do Poder Executivo, A propositura encontÍa fundamento no artigo 44 daLet Orgânica

do município, que determina que a iniciativa de leis cabe a qualquet veteador ou Comissão Permanente da

Cãmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, visto que este, foi proposto pelo Prefeito Municipal,

A descentrahzação política é a característica fundamental do regime federativo. Significa que,

"além do poder central, outÍos círculos de poder são conferidos às suas repattições. No Brasil, há três círculos

de poder, todos dotados de autonomia, o que pennite às entidades componentes a escolha de seus ptópdos

dirigentes" (CÀRVÂLHO, 201.3, p.6). Compõem a federação brasilefua a União Federal, os Estados, os

Municípios e o Distrito Federal (art. 18, CF).

Desta forma, não se pode, quando da anáüse de municípios e suas competências constitucionais,

descuidar do tratamento constirucional que lhes foi confetido pela Constituição de 1988, "alcançados que foram,

em todos os seus coÍltornos, ao verdadeiro status de entes federados autônomos, juntamente com a União, os

Estados, e o Distrito Federal - art. 7o, cf c art.1B, CF.

Â autonomia municipal é assegurada pelos arts. 18, 29 e 30 da Constituição de 1988.

Assim, compete à União legislar sobre trânsito, tráfego e transpoÍte, nos termos do Ârt. 22,XI

da CRFB/88, não obstante, o "Município tem competência constitucional para otgarizat e executaÍ os serviços

púbücos ou de utiüdade pública, inclusive aqueles relacionados com trânsito, trâfego e úansporte.

Desta forma não se vislumbra rmpedimentos para

que a Constituição Federal outoÍga ao Município competência

confotme preconrza o artigo 30,I, da CF.

proposição do ptojeto em comento,haja

pata legislar sobte assuntos de interesse

vlsta

loc{f,

w
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Art. 30 - Compete aos Manicípios:

I * legislar nbre assantos de interesse local;

II - suplementar a legislaçãofederale a estadual n0 que couber;

t...1 V - organiqar e preslar, diretamenÍe ou sob regime de concessão ou permissã0, os seruiçot públicos de interesse

/ocal, incluído o de transporle co/eliuo, que tem caráíer essencia/;

[...] Wil - promouer, ?10 qae coaber, adeqaado ordenamento territoial, medianíe plan{amento e contro/e do uso,

do parcelamenio e da ocupação do nlo urbano; [---]" (Cb-/88, art. 30,1, V e VIII)

Quanto às executivas, será permitido delegar poderes de atividades específi.cas a órgãos ou

entidades de categoria inferior. Então o órgão seja: federal, estadual, distrital e municipal, afrma Franco Q004,

p.15) "tem de ser dividido em entidades a fim de descentralizaros seus serviçor. É o caso dos DETRÂNS, que

se descenúalizam em CIRETRÂNS, cujas sedes são siruadas nos municípios."

A delegação dessas atividades tem poÍ objetivo tottr Í mais fleível o Sistema Nacional de

Trânsito. Descentralizando as decisões sobre determinados assufltos, ao mesmo tempo em que descongestiona

os órgãos superiores ac Íteta uma solução mais râptda e eficiente.

O Código de Trânsito Brasileiro dispõe partiha de responsabiüdades e parcena entre órgãos

federais, estaduais e municipais. Os municípios, em particul^t, úver^m seu domínio de competência ampliado

nas demandas de trânsito. Âfinal é nele que o cidadáo mora,uabalha e se movimenta.

Prccoriza o atigo 30, inciso l, dz Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislat

sobre assuntos de interesse local, conso ante também âo que discipüna o artigo 77 , I da Constituição Estadual do

Paranâ e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que úazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admrssível legislar a respeito da matéria supta.

Âs medrdas podem contributr para melhoÍLa na fluidez das r,'ras. Dessa forma, a TRÂNSITÂR

estará agindo de acordo com que prevê as

do Codigo de Ttânsito Brasileiro - CTB:

tivas legais sobre competências. Confotme estabelece o art.24,
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Art. 24. Compete aos órgãos e eníidades execatiuos de trânsito dos Municípios, no âmbilo de sua circanscriçã0.

II - planejar, prEetar, regu/amentar e operar o lrânsiío de uehu/os, de pedestres e de animais, e promoaer o

desenuoluimenío da drculação e da segarança de dclistas."

Na Resolução do CONTR {N n" 302, de 18 de dezembro de 2008, patàesta situação destaca-se

os Incisos V, VI e VII do Arl2":

Art. l" Ás áreat destiruadas ao estacionamenÍo erpectfco, regalamentado en aia pública aberta à circalaçã0, são

esÍabelecidas e regulamentadas pe/o órgão ou entidade executiua de tr,ânsito com circunscrição sobre a uia, nos

termos desla Remluçã0.

Árt. 2'Para efeiÍo desta Renlução são defnidas as segaintes áreat de estacionamentos etpecífcos:

V - Area de estacionamenío de ambulânda e a parte da uia sinaliVila, pníximo a ltospitais, centros de

atendimenlos de emergência e locais estratégicos para o estadonamento exclusiao de ambulâncias deuidamente

identificadas.

W - Área de estarionarnento rotatiuo é a parte da uia ina/i71tda para o ertacionamento de aeículoq graluito ou

pago, regulamenlado para wm penodo deteruinado pe/o órgão ou eníidade com circunscrição tobre a uia.

WI - Área de estacioruamenlo de rurta daração é a parte da uia sinali4tda para esÍacionamenío não pago, com

an obigatório do pitca-alerta atiuado, em penodo de tempo detenninado e regulamentado de até 30 minutos.

O Ânteprojeto apresentado não conflitâ com o previsto na legislação Fedetal, ou mesmo na

Constituição Federal, ou outÍas esperas de Poder, poÍtanto, após avaltatamatéria como Relator, nos termos do

amrgo 38 capul, do Regrmento Interno, não veriÍico impedimentos constitucionais, legais e técnicos para a

uamitação do proieto, deste modo, manifesto o meu voto FAVOR(VEL.
JI'

Cidão Telepat

Veteadot/PSB/Relator
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rrr - voro DÂ coMrssÃo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham§voto do
vt I

Emrnente Relator e opinam pelo Voto f'eVOnÁ\lgl- à tamrtação do projeto de Lei n" 39 /2021,. 
.Ir'

E o Patecer

Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel, 20 de abril de 2021,

Veteador /PSC Veteador

Rua Pernambuco 1843 Centro CEP 85810-021 Cascavel Panná -Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admrn@camaracascavel.pr.gov.br

_à


